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Apresentação 

A Coletânea Ciência em Foco: volume XII, vem a promover e divulgar pesquisas científicas nas  

mais diversas áreas do conhecimento. A obra é de extrema relevância atualmente, pois ressalta pesquisas  

na área da Medicina, Educação e Ciência Agronômica.  

Os dois primeiros capítulos abordam temas relacionados com a Medicina. Os autores no primeiro 

Capítulo mostram a importância de elaborar um manual de adesão terapêutica ao paciente acometido 

pela Hanseníase a modo de estabelecer uma melhor recuperação dos pacientes acometidos por esta 

doença. Ainda na área Médica o capítulo 2 aborda o desafio do acúmulo de medicamentos nas residências 

e como estratégias podem ser implementadas para evitar o descarte de maneira errônea em lixos 

domésticos ou redes de esgotos, oportunizando problemas de saúde pública e ambiental. No capítulo 3 

os autores apresentam as bases para a implementação de um Programa Académico Integral de Engenheira 

Ambiental desde a perspectiva de igualdade de género no Tecnológico Nacional de México campus 

Pátzcuaroe e os desafios que representa a implementação dele na educação no contexto atual mexicano.  

Permeando outros temas de interesse comum no nosso dia a dia, o capítulo 4 traz um trabalho 

relacionado com o uso de espécies vegetais utilizadas no controle do Diabetes mellitus, contribuindo com 

a divulgação de preparações caseiras largamente difundidas em vários médios de comunicação e como 

eles podem ser verificados com ação hipoglicemiantes, e como os testes de toxicidade avaliam sua 

utilização.  

Esperamos que cada um dos temas abordados com cuidado nessa coletânea, possa contribuir 

com o crescimento e fortalecimento da ciência em geral. Aos autores dos capítulos, pela dedicação e 

esforços sem limites, que viabilizaram esta obra que retrata os recentes avanços científicos e tecnológicos 

em numerosas áreas de interesse para a sociedade. Os agradecimentos dos organizadores e da Pantanal 

Editora. Por fim, esperamos que este ebook possa colaborar e instigar mais estudantes e pesquisadores 

na constante busca de novas tecnologias. Assim, garantir uma difusão de conhecimento fácil, rápido para 

a sociedade. 

Tenham uma boa leitura! 

Os organizadores 
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INTRODUÇÃO 

A poluição do meio ambiente bem como o descarte incorreto de medicamentos e suas perigosas 

consequências tem sido motivo de amplas discussões (Eickhoff et al., 2009). 

Medicamentos vencidos ou sobras aumentam a quantidade de resíduos urbanos, destacando-se 

os medicamentos utilizados no ambiente domiciliar. O descarte de medicamentos vencidos ou sobras é 

feito por grande parte das pessoas no lixo comum ou na rede pública de esgoto. O acúmulo de sobras de 

medicamentos nos domicílios aumenta o risco do descarte incorreto (Vaz et al., 2011). 

É importante à disponibilização de uma estrutura para o descarte adequado dos medicamentos, 

o estabelecimento de normas e a promoção de campanhas de conscientização da população sobre o tema 

e o envio para tratamento e destinação final ambientalmente adequada (Bueno et al., 2009). 

O descarte de medicamentos não pode ser realizado em lixo comum, mas a população em sua 

maioria desconhece tal fator e quando o medicamento é descartado de forma incorreta vem a contaminar 

o solo e os corpos hídricos (Prado Filho, 2018). 

Uma importante estratégia de amenizar os impactos ambientais, reduzir os custos e buscar 

soluções para o descarte incorreto dos resíduos sólidos é o processo de Logística Reversa (LR) (Ferreira, 

2012). 

A LR, no Art. 3 da Lei nº 12.305/10, inciso XII é definida como um instrumento que traz como 

consequências o desenvolvimento econômico e social, caracterizado por um conjunto de ações, 

procedimentos e meios, destinados a proporcionar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, seja em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou mesmo para 

https://doi.org/10.46420/9786581460877cap2
https://orcid.org/0000-0002-6425-2384
https://orcid.org/0000-0002-9451-666X
https://orcid.org/0000-0001-6641-4618
https://orcid.org/0000-0002-6246-7525
https://orcid.org/0000-0002-6159-3802
https://orcid.org/0000-0003-4279-1587
https://orcid.org/0000-0001-7661-1615
https://orcid.org/0000-0001-9363-5766
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outra destinação final, desde que seja feita de forma adequada sempre levando em consideração o cuidado 

ambiental (BRASIL, 2010). 

Considerando o nível e a ampliação do impacto à saúde pública e ao meio ambiente, os 

Ministérios da Saúde (MS) e do Meio Ambiente (MMA), indicaram com base no parágrafo 1º do art. 33 

da Lei 12.305/2010, a execução da logística de medicamentos descartados pelos consumidores. A 

publicação do decreto nº 10.388/2020 que gerou a LR de medicamentos domiciliares vencidos ou em 

desuso, de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens, após o descarte pelos 

consumidores demonstrou um progresso no campo normativo, motivado pela demanda de um 

tratamento mais adequado dos resíduos que possui uma capacidade de periculosidade (BRASIL, 2020).  

Falqueto et al. (2010) explica que embora a LR de medicamentos seja uma necessidade de 

proteção à saúde e ao meio ambiente, existem obstáculos quanto a normatização, fiscalização e 

capacitação de pessoal, além da falta de estrutura para a captação desses tipos de resíduos. Assim, o 

profissional farmacêutico se torna responsável em intensificar o conhecimento populacional, educando, 

treinando e instruindo colaboradores e consumidores, quanto às boas práticas ambientais pertinentes aos 

resíduos de saúde (Real et al., 2019).  

Nesta perspectiva, este estudo teve como finalidade desenvolver um manual de implantação da 

LR de medicamentos domiciliares em desuso ou vencidos da população em geral para farmácias e 

drogarias. 

 

LOGÍSTICA REVERSA DE MEDICAMENTOS EM DESUSO OU VENCIDOS DA 

POPULAÇÃO EM GERAL 

O termo LR, quando aplicado aos medicamentos domiciliares de uso humano, vencidos ou em 

desuso, significa que o medicamento descartado pelos consumidores, terá o fluxo invertido, retornando 

ao longo de sua cadeia de produção e distribuição, para ter o seu descarte final ambientalmente adequado 

(BRASIL, 2010).  

 

CENÁRIO MUNDIAL 

A partir da década de 1990, várias iniciativas estão ocorrendo buscando soluções para o problema 

da gestão da LR de medicamentos em de uso ou vencidos da população em geral. Países desenvolvidos 

têm discutido e estabelecido diretrizes legais e operacionais para consumidores não industriais, nas quais 

é possível observar um vínculo importante entre as indústrias, as farmácias públicas e privadas e o 

governo atuando nos programas de LR (Piazza; Pinheiro, 2015). 

A União Europeia (UE) através da Diretiva nº 2010/84/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho obrigou os fabricantes de medicamentos a apresentarem uma avaliação do risco ambiental no 

dossiê de registro de medicamentos. Este documento deve apresentar avaliações realizadas nas fases de 



Ciência em foco: volume XII 

|19 

exposição (persistência, bioacumulação e ecotoxicidade) e que englobam sua destinação e seus efeitos. 

Assim, quando o medicamento possui algum tipo de risco ambiental, deve conter orientações do descarte 

correto do medicamento na sua bula (De Oliveira et al., 2019). 

Em Portugal destaca-se a atuação, desde 1999, da Sociedade Gestora de Resíduos de Embalagens 

e Medicamentos, Lda. (VALORMED) que é responsável pela gestão de resíduos de medicamentos 

garantindo a coleta de medicamentos vencidos e/ou em desuso de uso humano e veterinário e suas 

embalagens. O relatório gerado do primeiro semestre de 2022, indicou o recolhimento 631.127 Kg de 

resíduos, 599.643 Kg de resíduos foram tratados, tendo adesão em 3.245 farmácias (VALORMED, 2022). 

Na Colômbia destaca-se a atuação de uma entidade sem fins lucrativos, Corporação Ponto Azul, 

que agrupa, apoia e representa as indústrias que se dedicam ao cuidado da saúde e do bem-estar de sua 

população com a missão de prover adequada gestão de resíduos, projetos regulatórios e promoção de 

iniciativas de responsabilidade social, em busca pela proteção do meio ambiente e da saúde pública dos 

colombianos. A oferta de estações coletoras em drogarias, lojas de departamento e demais comércios do 

país, conhecidos como Punto Azul para o depósito e destino seguro dos resíduos medicamentosos 

vencidos ou em desuso tem sido utilizada como parte da estratégia evitando a contaminação ambiental e 

problemas de saúde pública. O site Punto Azul apresenta 281 associados, cobertura nacional de 1.720 

estações coletoras e, até o momento, a coleta de 2.139.687 Kg de resíduos de medicamentos de uso 

humano (Corporación Punto Azul, 2022). 

Nos Estados Unidos da América (EUA), a Food and Drug Administration (FDA) disponibiliza uma 

série de informações sobre como descartar os medicamentos vencidos e/ou em desuso. Por exemplo, 

existe uma lista com medicamentos que são permitidos ser descartados pelo vaso sanitário; caso seja 

descartado no lixo comum, o medicamento deverá ser “mascarado” com borra de café ou dejetos de 

gatos, com o propósito de evitar que outras pessoas o tomem, e então deverá ser embalado e jogado no 

lixo comum (FDA, 2020). Além disso, existem iniciativas de descarte seguro de medicamentos em poucos 

estados dos EUA, como por exemplo, o projeto do estado de Maine que foi implementado em 2003 

nomeado como Maine Safe Medicine Disposal Program (Programa de Descarte Seguro de Medicamentos do 

Maine), financiado pela Environmental Protection Agency (EPA) (Agência de Proteção Ambiental). O 

programa se baseia na distribuição de envelopes com questionários em farmácias onde os consumidores 

colocam os medicamentos vencidos ou em desuso dentro dos envelopes, depositando-os nos correios. 

O serviço postal fica responsável pelo encaminhamento da coleta à disposição final ambientalmente 

segura (Silveira, 2016). 

CENÁRIO BRASILEIRO 

A grande maioria da população possui medicamentos na residência e os acumula de modo a 

constituir um estoque caseiro. Estes, são resultados de sobras de tratamentos interrompidos, compras 
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em excesso ou devido à automedicação, sem prescrição médica, que são guardados com intuito de uso 

futuro (Oliveira, 2010).  

Em média, o volume de medicamentos no Brasil, de acordo com informações do Ministério do 

Meio Ambiente, é algo em torno de 4,1 mil a 13,8 mil toneladas anuais; o Brasil é o sexto país a nível 

mundial em comercialização de medicamentos, podendo alcançar a quinta colocação até 2022. Segundo 

Bondi (2019), somado à grande quantidade de medicamentos em circulação, a maior parte da população 

não descarta de maneira adequada, não faz o descarte seguro desses produtos, muitas vezes despejado 

em locais inapropriados. 

O descarte inapropriado de medicamentos, principalmente quando descartados na rede de esgoto 

ou no lixo comum, pode contaminar o solo e as águas, tanto superficiais quanto subterrâneas, além de 

ser um possível foco propagador de doenças. Os fármacos, quando expostos a condições adversas de 

temperatura, luz e umidade, podem se transformar em substâncias tóxicas e prejudicar o equilíbrio do 

meio ambiente, interferindo nas cadeias e teias alimentares e transformando os ciclos biogeoquímicos 

(Pinto et al., 2014). 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

As farmácias, distribuidoras e hospitais, desde 2004, encontram-se submetidos às normatizações 

da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) nº 306, de 7 de dezembro de 2004 (BRASIL, 2004), que 

dispõe sobre o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Este gerenciamento constitui-se em um 

conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, 

normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de 15 resíduos e proporcionar aos resíduos 

gerados, uma orientação segura, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação 

da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente. Todos os geradores de resíduos de saúde 

(drogarias, farmácias, distribuidores e hospitais) devem possuir um Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde (PGRSS), baseado nas características dos resíduos gerados, elaborado por um 

profissional, com registro ativo junto ao seu Conselho de Classe. 

Na 1.ª Conferência Nacional de Medicamentos e Assistência Farmacêutica (AF) em 2005, Os (as) 

delegados (as) consideraram as ações de farmacoepidemiologia e vigilância sanitária como essenciais na 

garantia de um consumo seguro e eficaz dos medicamentos. Com vistas a essas necessidades aprovaram 

a proposta de criar mecanismos institucionais para garantir a divulgação da legislação vigente quanto ao 

armazenamento dos medicamentos vencidos e garantir o descarte por parte de seus fornecedores, bem 

como criar centrais públicas regionais para a destruição de insumos, medicamentos e outros resíduos de 

saúde, incluindo medicamentos falsificados ou com desvio de qualidade, devidamente fiscalizados pelos 

órgãos sanitários e ambientais locais, garantindo mecanismos para avaliar e monitorar o impacto 

ambiental. 
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O Conselho Federal de Farmácia (CFF) complementarmente publicou em 2004, a Resolução nº 

415 de 29 de junho de 2004, que dispõe sobre as atribuições do farmacêutico no Gerenciamento dos 

Resíduos dos Serviços de Saúde e no art. 1º - atribui ao farmacêutico a responsabilidade pela consultoria 

para elaboração do plano de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, pela elaboração, implantação, 

execução, treinamento e gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde, desde a geração até a 

disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde coletiva, sem prejuízo da 

responsabilidade civil solidária, penal e administrativa de outros sujeitos envolvidos. 

Na RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009, que estabelece os critérios e condições mínimas para o 

cumprimento das Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 

dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos e drogarias, em 

seu art. 93 permite às farmácias e drogarias a participação de programas de coleta de medicamentos 

descartados pela comunidade, tendo em vista a preservação da saúde pública e o meio ambiente (BRASIL, 

2009). 

A LR de medicamentos descartados pelo consumidor foi instituída pela Lei n° 12.305 de agosto 

de 2010, na qual os consumidores respondem pelo adequado descarte de medicamentos, os comerciantes 

(farmácias e drogarias) devem disponibilizar os recipientes coletores para descartar resíduos, destinados 

aos consumidores. Os distribuidores devem coletar os recipientes com os medicamentos descartados e 

transportá-los dos pontos primários de armazenamento até os pontos secundários. A promoção cabe aos 

fabricantes, por meio próprio ou terceirizado, além disso, o transporte reverso dos resíduos até o 

adequado descarte deve observar a legislação vigente sobre o assunto (BRASIL, 2019).  

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) também estabeleceu a norma de LR de 

medicamentos de uso     humano vencidos e/ou em desuso de onde especifica os requisitos às atividades 

de LR de medicamentos descartados pelo consumidor, desejando a proteção e prevenção dos riscos ao 

meio ambiente, segurança ocupacional e saúde pública. Como requisitos, estabelece os pontos de 

recebimento, que devem dispor de dispensador contentor, suprimentos para a operação e espaço para 

armazenamento temporário, todos devidamente adequados para a atividade requerida. Estabelece a 

responsabilidade do ponto de recebimento, que deve ser de um responsável técnico, a coleta interna de 

medicamentos descartados pelo consumidor deve ser realizada por colaborador treinado, a coleta externa 

de medicamento descartado deve ser realizada por veículos e empresas responsáveis apropriadas de 

acordo com a legislação vigente, e recomenda a reciclagem de bulas e embalagens secundárias. A 

movimentação dos medicamentos, desde o ponto da coleta até a destinação final ambientalmente 

adequada, deve ser registrada. Esta norma também ressalta que os consumidores devem ser orientados 

sobre o descarte adequado nos pontos de coleta, incluindo o que pode ser descartado ali ou não (ABNT, 

2016). 

A partir de 2013, foram levantadas diversas questões de difícil solução, como é o caso da fração 

de responsabilidade de cada elo da cadeia, além da ausência de classificação dos medicamentos para fins 
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de destinação, incertezas em relação aos pontos de coleta dos descartes, entre outros. Isso mostra ser 

inviável a implantação da LR por meio de acordo setorial. O governo federal, com o intuito de colocar 

um fim na discussão, em novembro de 2018, publicou a minuta de decreto regulamentando a LR de 

medicamentos no Brasil a qual, após passar por fase de consulta pública e receber contribuições, 

encerrou-se em janeiro de 2019 (BRASIL, 2019).  

No ano de 2020, foi publicado o Decreto Federal nº 10.388, que regulamenta o § 1º do caput do 

art. 33 da Lei nº 12.305, publicada em 2010, e institui o sistema de LR de medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso, de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens após o 

descarte pelos consumidores. Fica definido neste decreto que a entrega destes resíduos deve ser feita pela 

população em um ponto de coleta específico e autorizado para este descarte, posteriormente, a indústria 

farmacêutica fará o procedimento final. O efetivo funcionamento destes sistemas apoia-se na educação 

ambiental permanente. O consumidor precisa ter ciência do funcionamento da LR e saber o que pode 

ou não pode ser descartado e, também, onde e como fazer (Piazza; Pinheiro, 2014). 

O município de Belém, a frente as definições nacionais sobre a LR de medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso, aprovou a Lei nº 9.268, em 13 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a coleta de 

medicamentos vencidos ou não utilizados por pontos de venda de medicamentos instalados no Município 

de Belém, e dá outras providências. Esta lei impôs que as drogarias dispusessem de um coletor, mas não 

estabeleceu a responsabilidade da destinação final, ficando até o presente momento a responsabilidade 

exclusiva para elas que não cumprindo o disposto na Lei, não tem as licenças sanitárias renovadas.   

Com os avanços regulatórios, a logística reversa, apesar das dificuldades, deixou de ser somente 

uma tendência de sustentabilidade para se tornar uma realidade. Mais do que isso, passou a ser uma 

exigência legal, a qual pode redundar em responsabilização, tanto para o setor industrial, como para o 

consumidor final (BRASIL, 2019a). 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

Tipos de Estudo 

O estudo caracteriza-se por ser um estudo descritivo analítico, cuja finalidade foi desenvolver um 

manual de implantação da LR de medicamentos domiciliares em desuso ou vencidos da população em 

geral para farmácias e drogarias. 

 

Estrutura do Manual 

O manual visa auxiliar na estruturação, implementação e operacionalização do sistema de LR de 

medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, exclusivamente de uso humano, industrializados e 

manipulados, e de suas embalagens após o descarte pelos consumidores. 
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RESULTADOS  

O manual conterá as etapas de implantação e operacionalização da LR medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso, exclusivamente de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas 

embalagens após o descarte pelos consumidores. 

 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Logística Reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, de uso humano, 

industrializados e manipulados 

 

INTRODUÇÃO 

A logística reversa (LR) é um conjunto de procedimentos e meios para recolher e dar 

encaminhamento pós-venda ou pós-consumo ao setor empresarial, para reaproveitamento ou destinação 

correta de resíduos (Souza et al., 2021).  

A publicação do decreto nº 10.388/2020 que gerou a LR de medicamentos domiciliares vencidos 

ou em desuso, de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens, após o descarte 

pelos consumidores demonstrou um progresso no campo normativo, motivado pela demanda de um 

tratamento mais adequado dos resíduos que possui uma capacidade de periculosidade (BRASIL, 2020). 

A realização da LR de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, de uso humano, 

industrializados e manipulados precisa seguir as prerrogativas legais estabelecidas para a correta aplicação 

do processo de recolhimento, armazenamento e destinação final. 

 

OBJETIVO  

O objetivo deste manual é de auxiliar na estruturação, implementação e operacionalização do 

sistema de logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, exclusivamente de uso 

humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens após o descarte pelos consumidores. 
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ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA LR DE MEDICAMENTOS DOMICILIARES 

VENCIDOS OU EM DESUSO, DE USO HUMANO, INDUSTRIALIZADOS E 

MANIPULADOS 

 

Figura 1. Organograma Funcional Da LR. Fonte: Oliveira CM, 2023. 
 

COLETOR 

O coletor precisa ser exclusivo para os medicamentos descartados pelo consumidor e suas 

embalagens, de material que assegure a contenção de líquidos e ter abertura dotada de mecanismo 

antirretorno. O móvel precisa conter a informação: “Descarte aqui os medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso e as suas embalagens” e outros recursos gráficos, como figuras esquemáticas, 

para auxiliar o consumidor a descartar os resíduos de forma segura, conforme ABNT NBR 16457:2022. 
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Materiais complementares para operação 

Os sacos plásticos ou embalagens que acondicionam os medicamentos descartados devem ser 

compatíveis e resistentes à ruptura e impermeável que garantam a segurança. Devem ser identificados 

como “Medicamentos Domiciliares Vencidos Ou Em Desuso” e levados para o armazenamento interno, 

sempre que a quantidade de medicamentos descartados pelo consumidor atingir 2/3 da sua capacidade 

volumétrica nominal (ABNT NBR 16457, 2022). 

 

ESTABELECIMENTO DO COLETOR 

O estabelecimento precisar estar cadastrado no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão 

dos Resíduos Sólidos (SINIR) capaz de transmitir informações ao governo sobre a sua atuação no sistema 

de logística reversa de medicamentos e disponibilizar uma para espaço adequado para o coletor devendo 

ser livre de umidade, coberto, iluminado e visível ao consumidor (ABNT NBR 16457, 2022). 

 

CADASTRO PLATAFORMA SINIR E EMISSÃO DO MTR 

• O estabelecimento precisa realizar o cadastro seguindo as seguintes etapas: 

• Acessar a plataforma SINIR (https://www.sinir.gov.br/).  

• Na opção Sistemas selecionar a opção MTR. 

Para obter as orientações de cadastro no sistema, é necessário baixar o Manual do usuário  

(https://portal-api.sinir.gov.br/wp-content/uploads/2022/10/MANIFESTO-DE-

TRANSPORTE-DE-RESIDUOS-%E2%80%93-MTR-1.10-PERIODO-ELEITORAL.pdf) e seguir o 

estabelecido no documento. Ponto de atenção na geração do MTR utilizar o código específico referente 

aos medicamentos descartados pela população em geral. 

 

CAPACITAÇÃO 

O colaborador dever ser treinado nas atividades de gerenciamento de resíduos, devem conhecer 

o sistema adotado para o gerenciamento, a prática de segregação, reconhecer os símbolos, expressões, 

padrões de cores adotados e conhecer a localização dos espaços de armazenagem. Todos da equipe 

devem receber a capacitação mesmo que não estejam diretamente envolvidos na atividade. Os 

treinamentos devem ter registros de realização e ser assinado pelos treinadores e treinandos. 

 

OPERACIONALIZAÇÃO  

Os medicamentos descartados pelo consumidor no coletor devem ser transferidos até o local 

destinado ao armazenamento interno, quando atingir a capacidade máxima de 2/3, garantindo-se sua 

integridade e fechamento. Este deslocamento deve ser feito por profissional orientado e sob a supervisão 

do responsável pelo gerenciamento das operações de descarte de medicamentos até a retirada para a 

https://portal-api.sinir.gov.br/wp-content/uploads/2022/10/MANIFESTO-DE-TRANSPORTE-DE-RESIDUOS-%E2%80%93-MTR-1.10-PERIODO-ELEITORAL.pdf
https://portal-api.sinir.gov.br/wp-content/uploads/2022/10/MANIFESTO-DE-TRANSPORTE-DE-RESIDUOS-%E2%80%93-MTR-1.10-PERIODO-ELEITORAL.pdf


Ciência em foco: volume XII 

|26 

coleta externa. Este colaborador não pode ter contato direto com os medicamentos após serem 

descartados. 

Os medicamentos descartados pelo consumidor, quando retirados do dispensador coletor, devem 

ser pesados e os valores em peso (kg) devem ser registrados em planilha ou plataforma própria de 

gerenciamento. O local de armazenagem deve ser identificado e segregado. 

A coleta e o transporte externo do ponto de armazenamento primário até o ponto de 

armazenamento secundário podem ser realizados no mesmo veículo utilizado para a distribuição dos 

medicamentos. Os sacos plásticos ou recipientes devem estar lacrados, íntegros e sem avarias, 

identificados de forma visível. É vedado ao transportador fazer a coleta e transporte de sacos plásticos 

ou recipientes sem a devida identificação, que deve conter as seguintes informações:  data, identificação 

do ponto de coleta, identificação do conteúdo por meio da frase: “Medicamentos Domiciliares Vencidos 

Ou Em Desuso” (ABNT NBR 16457, 2022). 

A coleta do ponto de armazenamento secundário até a destinação final deve ser realizada em 

veículos que atendam às legislações vigentes, e as empresas responsáveis por essa etapa da coleta devem 

estar devidamente licenciadas para essa atividade junto aos órgãos competentes (ABNT NBR 16457, 

2022). 

 

DIVULGAÇÃO  

É importante que haja plena divulgação dos estabelecimentos que possuam pontos de 

recebimento e a população receba a orientação sobre o descarte adequado nos coletores, de acordo com 

a legislação vigente. 

 

DISCUSSÃO 

O acúmulo de medicamentos nas residências, conhecidas também como farmácias caseiras, é uma 

prática comum, o que leva a sobras de medicamentos que muitas vezes ficam armazenados até vencerem. 

Muitos desses produtos depois são descartados de maneira errônea em lixos domésticos ou redes de 

esgotos, oportunizando problemas de saúde pública e ambiental (Bueno et al., 2009). 

A conscientização da sociedade e a inserção dos empresários na prática de LR é fundamental. 

Primeiramente, as empresas e/ou instituições de saúde obtêm um ganho ambiental (Campos et al., 2020). 

Ou seja, favorecem a redução as agressões ambientais, realizando as destinações adequadas dos resíduos. 

Em segundo lugar, irá atender a Lei Federal nº 12.305/10, evitando qualquer tipo de autuação, infração 

e multa. Justamente a estes dois ganhos, a organização poderá reduzir custos com a destinação de 

resíduos, e até mesmo lucrar seja através da venda ou troca de um resíduo, que neste caso passa a ser 

chamado de subproduto (Chileshe et al., 2018). 

Silva e Almeida (2017) citam algumas premissas básicas para alavancar o sistema de LR no Brasil, 

dentre estas podemos citar a disponibilização de local para a população entregar os medicamentos de 
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pós-consumo próximos à residência ou local de trabalho deste público; criação de embalagens que 

preservem de maneira correta os resíduos em conformidade a legislação vigente e desenvolvimento de 

modelos logísticos na realização de coletas em distintos pontos (Silva; Almeida, 2017). 

Neste sentindo, torna-se essencial a promoção e divulgação de pontos coletores dos 

medicamentos em desuso ou vencidos nos estabelecimentos de saúde, para que junto com a educação 

ostensiva sobre o descarte correto e uso racional de medicamentos a LR passe a ser mais efetiva. Os 

profissionais da saúde, dentre eles o farmacêutico, que, no exercício de sua profissão, seja qual for a 

atividade desenvolvida, deve cumprir e executar todas as atividades inerentes ao seu âmbito profissional, 

de modo a contribuir para a salvaguarda da saúde pública. Além disso, deve atuar em ações de educação 

dirigida à comunidade e à proteção da saúde, sempre com respeito à vida humana e ao meio ambiente 

(Luna, 2019).  

O farmacêutico é um profissional de saúde que no desempenho de sua função terá que cumprir 

e realizar todas as atividades ligadas ao seu âmbito profissional, de modo, a apoiar a garantia da saúde 

pública. Além disso, deve agir em ações de educação destinada à comunidade e à promoção da saúde, 

sempre com muito respeito à vida humana e ao meio ambiente. Desse modo, o profissional e a sociedade 

necessitam ter o entendimento que a educação ambiental é primordial e fundamental para o avanço 

sustentável, com o intuito de suceder em uma população mais saudável e menos dependente do uso de 

medicamentos (Oliveira et al., 2020). 

O profissional farmacêutico deve assumir um protagonismo no processo da LR, para além 

promoção da educação em saúde e uso racional de medicamentos e atuar de forma mais efetiva nos 

PGRSS, conforme Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) nº 415 de 29 de junho de 2004 

(CFF, 2015) 

Não se pode negar que, na prática, a implantação da LR apresenta várias lacunas e obstáculos, 

como a articulação de diversos interesses, a divisão de responsabilidades, custos, entre várias outras 

questões envolvidas na cadeia de consumo. Além disso, constata-se ampla necessidade de mobilização 

dos consumidores para participar de forma efetiva dos sistemas, a escassez de estrutura adequada e de 

meios e soluções viáveis economicamente para a destinação desses resíduos no Brasil (MASSI, 2019).  

No entanto, o farmacêutico e a sociedade devem ter a consciência de que a educação ambiental 

é essencial e crucial para o desenvolvimento sustentável, a fim de resultar em uma população mais 

saudável e menos dependente do uso de medicamentos. 
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